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PREFEITURA AUTUA
MOTORISTA EM R$ 14 MIL
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Motorista estava fazendo
descarte irregular de entulho

no Jardim Briquet
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O descarte irregular de entulhos e resídu-
os sólidos é um problema crônico em Itapevi. 
Além de sujar a cidade, a prática entope buei-
ros e bocas de lobo, facilitando a ocorrência 
de alagamentos e a proliferação de pragas e 
doenças.

Para enfrentar o problema, a Prefeitura 
mais que dobrou a multa aplicada a quem é 
flagrado jogando entulho nas ruas do mu-
nicípio: agora, o valor máximo passou de R$ 
5.580,00 para R$ 14.880,00, alta de 166%.

A primeira multa no valor de R$ 14.880,00 
foi aplicada no dia 31 de maio pelas equipes 
de fiscalização da Prefeitura de Itapevi a um 
motorista de caminhão que fazia descarte ir-
regular de entulho na Rua Estrada Alta, no Jar-
dim Briquet. O veículo foi apreendido por falta 
de licenciamento. 

NOVA LEGISLAÇÃO
A Lei 2445/2007 faz mudanças no artigo 30 

da Lei 1796/2006, que trata do recolhimento e 
disposição dos resíduos sólidos produzidos e a 
limpeza das áreas urbanizadas do município.

Em sua justificativa, o projeto de lei afirma-
va que a fiscalização, apesar de contínua, mui-
tas vezes torna-se insuficiente para “oprimir 
ou proibir que ocorram estes descartes inde-
sejáveis e irregulares”.

Nesse sentido, prosseguia o texto, “é preci-
so repensar os modelos de gestão na aplicabi-
lidade das sanções administrativas efetivando 

PREFEITURA AUTUA MOTORISTA EM
R$ 14.880,00 POR DESCARTE DE ENTULHO

Valor da autuação mais que dobrou em maio deste ano; objetivo é melhorar limpeza da cidade

Veículo foi apreendido no bairro Jardim Briquet por falta de licenciamento e levado ao pátio

DENUNCIE

Divulgação / PMI

atualização das infrações objetivando manter 
a cidade limpa”.

Para se ter uma ideia, os mutirões de com-
bate ao Aedes Aegypti recolheram das ruas 
mais de 900 toneladas de entulho (que pode-
riam servir de foco do mosquito) só nos pri-
meiros 100 dias do ano.

MULTAS
A nova legislação elevou o valor máximo da 

penalidade de 3.000 para 8.000 UFM’s (Unida-
des Fiscais do Município). Atualmente, o valor 
de cada UFM é de R$ 1,86. 

Quem flagrar o descarte irregular de resíduos deve denunciar a prática à Prefeitura.
Basta ligar no 4143-7500 (ramal  7528 ou 7619).

Também é possível agendar o Cata-Bagulho. Nele, um caminhão da administração
municipal retira entulhos e outros materiais com dia e hora marcada.

A multa máxima será dada para combater 
as infrações descritas nos artigos 16 e 22 da 
Lei 1796, que tratam do descarte de resíduos 
e do abandono de veículos em áreas públicas 
e rios, córregos e outros pontos do sistema de 
águas pluviais. 

Na prática, a autuação será aplicada a quem 
estiver descartando qualquer tipo de material, 
seja ele novo ou usado, de qualquer espécie. 
Pode ser entulho, faixas, plásticos, móveis, ma-
teriais de construção, carcaças de automóveis 
ou até mesmo resíduos que obstruam vias e 
áreas públicas por meio de qualquer material.



Nesta quarta-feira (7), técnicos da Secreta-
ria de Desenvolvimento Social, Defesa da Cida-
dania e da Mulher de Itapevi estiveram com 
na diretora de Desenvolvimento Social da Se-
cretaria de Desenvolvimento Social do Estado 
de São Paulo para tratar da possibilidade de 
implementação do programa Bom Prato no 
município de Itapevi. O encontro aconteceu 
na sede da pasta estadual, na capital.

A instalação do Bom Prato em Itapevi be-
neficiará toda nossa população, com foco 
principal nas pessoas de baixa renda, com 
oferta de refeições saudáveis, de alta quali-
dade e a um preço acessível.

A Prefeitura elaborará um ofício à secre-
taria estadual sinalizando o interesse em as-
sinar do Termo de Adesão ao programa Bom 
Prato.

Posteriormente, será solicitada uma nova 
reunião para a apresentação de documentos 
e o início da elaboração de um projeto que 

PREFEITURA BUSCA INSTALAÇÃO 
DO BOM PRATO EM ITAPEVI
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prevê a destinação de uma área pública para 
a construção do prédio pela municipalidade 

e implementação do programa pelos agen-
tes estaduais.
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oferta de refeições saudáveis, de alta quali-
dade e a um preço acessível.

A Prefeitura elaborará um ofício à secre-
taria estadual sinalizando o interesse em as-
sinar do Termo de Adesão ao programa Bom 
Prato.

Posteriormente, será solicitada uma nova 
reunião para a apresentação de documentos 
e o início da elaboração de um projeto que 

Técnicos iniciaram os
diálogos para implantar
programa no município

PREFEITURA BUSCA INSTALAÇÃO 
DO BOM PRATO EM ITAPEVI

O programa Bom Prato do Governo do Esta-
do de São Paulo foi criado no ano 2000 com ob-
jetivo de oferecer, à população de baixa renda, 
refeições saudáveis e de alta qualidade a custo 
acessível. O público-alvo do programa são mora-
dores de rua, população de baixa renda, idosos 
e pessoas em situação de vulnerabilidade social.

O Bom Prato conta com uma rede de restau-
rantes populares com oferta de alimentação ba-
lanceada e de qualidade (almoço e café da ma-
nhã), além de serviços como internet gratuita em 
algumas unidades e cursos de qualificação.

COMO FUNCIONA O BOM PRATO

Divulgação Secretaria de Desenvolvimento Social SP

A iniciativa oferece diariamente no Estado de 
São Paulo mais de 84 mil refeições. O programa 
conta com 52 unidades em funcionamento, sen-
do 22 localizadas na Capital, nove na Grande São 
Paulo, seis no litoral e 15 no interior. O almoço 
tem custo de R$ 1.

A alimentação é balanceada com 1,2 mil calo-
rias, composta por arroz, feijão, salada, legumes, 
um tipo de carne, farinha de mandioca, pão, 
suco e sobremesa. O subsídio do governo é de 
R$ 4,19 para adultos e de R$ 5,19 para crianças 
com até 6 anos, que têm a refeição gratuita.

No café da manhã são oferecidos: leite com 
café, achocolatado ou iogurte, pão com marga-
rina, requeijão ou frios e uma fruta da estação. 
A refeição, de 400 calorias em média, custa R$ 
0,50 ao usuário. Em setembro de 2011, o café da 
manhã foi implantado em todos os restaurantes.

Dados de maio deste ano da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
apontam que, desde a inauguração do programa 
Bom Prato, foram servidas 178.401.446 refeições 
e investidos R$ 476.166.767,16 entre custeio das 
refeições, implantação e revitalização das unidades.

Bom Prato atenderá pessoas de baixa renda, com oferta de refeições saudáveis a um preço acessível
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Secretaria de Justiça
JARI ITAPEVI

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES

Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
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Secretaria da Saúde e Bem Estar
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

ESCRITOR LEO CUNHA 
PARTICIPA DE RODA DE 
CONVERSA EM ITAPEVI

“É por meio do texto e da 
leitura que podemos entender 
melhor a complexidade das 
relações humanas”. A frase é 
do escritor infanto-juvenil Le-
onardo Antunes Cunha (Leo 
Cunha), que participou, nesta 
quinta-feira (8), do projeto Via-
gem Literária, promovido pela 
Secretaria de Estado de Cultu-
ra, com apoio da Prefeitura. Ele 
integrou uma roda de conversa 
na Biblioteca Municipal Mon-
teiro Lobato aberta ao público.

Cunha já escreveu mais de 
60 livros nos gêneros de litera-
tura infantil, juvenil, crônicas, 
teatro, poesia e obras teóricas. 
Segundo ele, é fundamental 
que aos poucos procuremos 
nos habituar com a leitura, a 

escrita e a desenvolver melhor 
nossa fala, mas nada deve ser 
feito de modo forçado. “Meu 
objetivo é conversar com cada 
estudante para que eles enten-
dam que ler não deve ser um 
sacrifício, mas um prazer, um 
hobby, que vai acontecendo 
naturalmente com o incentivo 
na medida certa”, declarou.  

Para o escritor, todos os se-
res humanos gostam de contar 
e de ouvir histórias. Portanto, 
se acostumar a escrever, a nar-
rar e a aprender a ouvir são 
técnicas importantes que me-
lhoram nossa capacidade de 
socialização e de interagir so-
cialmente.

“Sozinhos com um livro 
ou em grupo, sempre que há 
uma boa história ou conversa, 
ficamos envolvidos a ponto 
de entrar em um universo de 
imaginação capaz de estimu-
lar nossa criatividade, que é o 
portal para o desenvolvimen-
to”, disse.

Parte do projeto Viagem 
Literária, bate-papo
buscou estimular
hábito pela leitura
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Município de Itapevi

De acordo com o Decreto 
Municipal nº 4.588 de 14 de 
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Comunicação e Resultados
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sp.gov.br

Jornalista responsável:
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Prefeito: Igor Soares Ebert
Vice-Prefeito: Marcos Godoy

Secretários:
Cláudio Dutra, Cláudio Frei-
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ItapeviPrev 
Superintendente:

Bruno Augusto Viana Lopes

Secretaria da Receita
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

Secretaria de Administração, Gestão e Tecncologia
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
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Câmara Municipal de Itapevi

GINÁSIO DE ESPORTES 
RECEBE FESTIVAL DE 

JUDÔ NO DOMINGO (11)

A Prefeitura de Itapevi, em 
parceria com a Liga de Judô 
Paulista, realiza no dia 11 de 
junho o Festival de Judô de Ita-
pevi, que vai reunir cerca de 
150 competidores itapevien-
ses, além de atletas da região 
e das cidades de Poá, Campi-
nas, Franco da Rocha e São José 
dos Campos. Ao todo, o evento 
deve reunir 400 atletas da re-
gião metropolitana de São Pau-
lo e interior. 

O evento acontece das 9h às 
17h, no Ginásio de Esportes (Av. 
Rubens Caramez, 1000A, Cen-
tro). A entrada é gratuita.

“Estamos empenhados em 
realizar um evento de qualida-
de no qual os atletas e partici-
pantes possam mostrar o seu 
melhor e competir com pra-
zer, felicidade e disciplina”, diz 
Cristiano Braz, organizador do 
evento e professor voluntário 
de judô no município.

2 EM 1
O festival reunirá dois eventos 

distintos. Um deles é o 2º Festi-
val Open de Judô Dangai 2017, 
em que participam crianças com 
idade entre 6 e 10 anos de ida-
de. Todos recebem medalha.

Evento reunirá dois
eventos distintos:
Desafio Paulista de
Judô Interclubes e 2º 
Festival Open de Judô
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